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r - FUNDAMENTÀÇAO EVOTO DO REr-ATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redaçào opinar sobre os aspectos constitucionais, legais, regimentais

e a boa técnica legislativa das proposiçôes.

O Projeto apresentado por este Vereador visa instituir em âmbito do município dc Cascavel o l)rograma

Mr.rnicipal de prewenção à alcoolemia no trânsito denominada de operação balada scguta.

O parrígtafo único dispôe que o plogtarDa tem Írnalidade lpranú a açào cm conjunto entre o município dc

Cascavel juntamente com demais ótgàos de segrüânçâ pública do govcrno do estado, em açôes de frsca.lizaçào e de

educação ao combate à alcoolemia no u'arsito.

Nos termos do art. 23, XII, da Constrtução Federal é competêr'rcia comum cla Uniào, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios estabclcccr e implantat polídcas de educação para scgLüança no trânsito. O ente muniopal p<-rssrrr

cot.npctôncia para Iegislar sobre assuntos de interesse local com basc no art. 30, I, da CITFB/88.

F,ntretanto, o projeto dc lci em tela caracteriza-se corno prograÍna de govemo, cabendo ao chefe do Poder

Executivo, se decidir necessário, conveniente e oporruno à municipal.idade, institú-lo. lsro porque, cabe exclusivamente ao

Prcfcito, no desenvolvimento de seu progtama de governo, clcger suas prioídades e deÍinir qu"tis ações governamentais e

dc tluc fomu irá executá-las
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EMENTA Dispõe sobre a operaçào balada segura na forma cluc cspecíhca.
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Posto isso, veihca-se que o projcto aprcscntado fere o ptincípio da Sepataçào dos I'oderes constirucionalmcnte

institúdo. Logo, o proieto esta eivado de vício de iniciativa nâo podendo trâl'tlitâr nesta Câsa.

Portanto, após avaüar a matéria como Relator, nos teÍÍnos dos artigos 37 incis<-r IV e arúgo 38 cufrt, anbos ào

Regimento Intemo, verificam-se impedimentos constih:cionais, lcgais c tócnicc.rs a ttamitaçào do Projeto, deste modo,

manifesto o meu voto CONTRJIRIO.

rr- voro DACoMISSÃo

À Comissão de Justiça e Redaçào por meio dos scus Vcrcadorcs acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto CONTRÁRIO âo projeto de Lei.

Desse modo, o Vereador proponente do Proieto no 151 de 2018 integrante desta Comissâo tcm scu VOTO

!'ENCIDO em relaçâo aos demais.

É o Parecer. Sala das Comissôes Permanentes.

Cascavel,2T de novembro dc 2018.

I
Damasceno Junior/PSDC

l'residente

Ire SDB ando Hallbcrg/PPL

NÍcmbrc,Secretário
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